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1" EXPO§ÇÃC NA MÀTEBIÂ

O Proieta de Lei n* if5;1021 autcriza a criaçãa dc prograrna "Banco de Ração

e Utensilios parâ Ânimais" nc M*nicípio de Campina Grande. de autoria da Vereadora

L.\a Uouvelâ. sendo encamlnhado para esta Lomissao de KedaÇao e JustrÇa, ern

cumprimento a(, art. 82 da Res. 054i2014.

E c breve relatorio,

2.CONCLI}SOES DO RELÀTOR

O PL em tela tem Çoã1o rLrjetivo autarizar a criação do programa'"Banco de Ração

e Iltensilios nara Animais" no l\4nnicinio r1e ílanrnina Granrle através da anrovacão da

propositura n' ll5,/2{}2 1.

O projeta trata sobre materia de c*mp*ência do Município em tace do interesse

local, ençontrando âmpârü no arl-igo 30. inçiso i da Constituiçào Federal, bem como no

artrgo lu. lncrso vloa Lcl urganrca Munrcrpat.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa. opino pela

regularidade fonnatr do projeto de lei em coffienlo.

Tratando-se de um proieto de lei ordinária. o ctuórum de apror,ação" de acordo

com o artigo 47 da Constituição da Republica e artigo I lü do Regirnento intemo, e de



- II

II1alOnA Slmples ce votos,

3. D§CISÃ.ü $Â. C8*II§SÃG

A L omlssao de Kcoaçao e .lustrça nao encontranoo oDicc qLre macute oe \i rclo a

Proposta Legislativa n" 3?5.1ü2i- opina por sua regular tramitação.

Plerário da Cân:am &'{anicipal de Vereadorss de Carnpina Grande - PB, Casa

de Félix Araúio. em 2l de -lurho de lü21

Kubens Lopes do de 1\4elo lerrelra

Membro

Vaiena liriva Âíâgáo


